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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13964.720185/2012­78 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­000.730  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  8 de agosto de 2018 

Matéria  INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 

Recorrente  KAHANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA            

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 

ANO­CALENDÁRIO 2012 

A  existência  de  débito  com a Secretaria  da Receita Federal  do Brasil,  cuja 
exigibilidade não esteja suspensa, é hipótese de indeferimento da inclusão no 
Simples Nacional, nos termos do inciso V do artigo 17 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva ­ Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino 
da Silva 
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino da Silva
 
  
Trata-se Recurso Voluntário contra o acórdão, número 16-53.545 da 13ª Turma da DRJ/SP1, o qual indeferiu a Manifestação de Inconformidade contra Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, face à existência de débitos com a Fazenda Nacional, sem exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
A ora recorrente apresentou uma impugnação ao referido termo. cuja decisão da DRJ foi contrária à manifestação de inconformidade, a qual reproduzo, parcialmente, o voto:
ANÁLISE DOS DÉBITOS QUE JUSTIFICARAM O INDEFERIMENTO 7. Considerando que o Termo de Indeferimento da opção pelo regime simplificado teve como justificativa a existência de débitos não suspensos, pontualmente indicados, a presente análise ficará adstrita à verificação da situação em que se encontravam citados débitos na data limite para a opção pelo Simples Nacional (31/01/2012). Para tanto, com o fim de subsidiar o presente julgamento, foram analisados todos os sistemas à disposição da RFB que continham informações pertinentes aos débitos apontados no Termo de Indeferimento e concluiu-se o que segue:
7.1. Débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de natureza previdenciária � sistemas Sicob, Aguia e Divida:
7.1.1. Em análise aos referidos sistemas foi verificado que o débito nº 39.040.4144 foi incluído em parcelamento especial (Lei nº 11.941/09) em 15/08/2011, o qual permanece ativo até o momento da análise ao sistema SICOB..
7.1.2. Por sua vez, o contribuinte liquidou a divergência entre GFIP x GPS apontada no Termo de Indeferimento (competência 01/2011 valor de R$ 236,72) por meio de recolhimento efetuado em 23/12/2011.
7.1.3. Considerando o exposto, os débitos de natureza previdenciária apontado no Termo de Indeferimento encontravam-se regularizados na data limite para a opção pelo regime simplificado (31/01/2012).
7.2. Débitos de natureza não previdenciária com a Secretaria da Receita Federal do Brasil � sistemas de interesse Sief (Fiscel, Processos e Documentos de Arrecadação) e Sincor (Conta corrente PJ, Profisc e Sipade):
7.2.1. Em análise aos sistemas de arrecadação, foi verificado que os débitos de natureza não previdenciária listados no Termo de Indeferimento não se encontravam regularizados na data limite para a opção pelo regime simplificado (31/01/2012).
7.2.2. De acordo com o sistema FISCEL, o processo nº 10983.450667/200429 foi incluído no parcelamento PAES em 25/07/2003 e excluído em 27/01/2006. Após esta data, não há registro de qualquer parcelamento deferido para este processo, o qual se encontra em situação ativa (devedor), aguardando regularização por parte do contribuinte.
7.2.3. É de se ressaltar que, embora o referido processo tenha sido bloqueado para negociação do parcelamento especial da Lei nº 11.941/09 em 29/06/2011, o mesmo foi desbloqueado em 30/07/2011 sem que tenha ocorrido sua inclusão em parcelamento.
8. Assim, uma vez confirmado que não se encontravam regularizados, na data limite da opção, a totalidade dos débitos que justificaram a emissão do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, conforme análise acima detalhada, revela-se procedente o indeferimento da opção do contribuinte pelo regime simplificado.
CONCLUSÃO 9. Diante do exposto, voto no sentido de considerar improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, mantendo-se o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional referente ao ano-calendário 2012.
O processo foi convertido em diligência, consoante resolução 1001-000.028, julgamento realizado em 17 de janeiro de 2018, para que a Unidade Preparadora consultasse os sistemas de processamento da Receita Federal e confirmasse se, em 31/01/2012, o parcelamento estava ou não ativo, fazendo acostar aos autos os documentos comprobatórios.
Concluída a diligência, deveria ser dada ciência do seu conteúdo à interessada, ofertando-lhe prazo adequado para, se assim desejar, se pronunciar nos autos. Na seqüência, o processo deveria retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento. Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator

O recurso voluntário apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72., portanto dele conheço.
Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente argumentou que:



Com respeito às arguições constitucionais, releva ressaltar, que este Egrégio CARF não tem competência para julgar a constitucionalidade de norma legal. O assunto, inclusive, já foi objeto de súmula, a de número 2, conforme a seguir:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Por outro lado, verifica-se, no processo, o recibo de consolidação de parcelamentos de saldos remanescentes, como segue:

Concluída a diligência,a unidade de origem (Agência da Receita Federal do Brasil em Tubarão - SC) deu ciência à recorrente, através da intimação ARFB/TBR nº : 001/2018 DAG, (fl 90) nos seguintes termos:
Pela presente dá-se ciência da Resolução nº 1001-000.028, - Turma Extraordinária/1ª Turma da Primeira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recurso Fiscais/MF/DF, cuja cópia segue anexa.
2. Seguem, também, cópia dos documentos de fls..72 a 89, os quais demonstram que em 31/01/2012 os débitos que motivaram o indeferimento a opção pelo Simples Nacional, não se encontravam suspensos.
3. É facultado ao contribuinte no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento desta (data de assinatura do 'AR'), se assim desejar, se pronunciar nos autos.
4. É permitida vista do processo, no órgão emitente (necessário agendamento), ao interessado ou pessoa por ele legalmente autorizada, no mesmo prazo.
5. Transcorrido o prazo acima, os autos retornarão ao CARF/MF/DF, para prosseguimento.
Transcorrido o prazo acima, a recorrente não se manifestou, tendo o processo retornado a este CARF para conclusão.
Comprovada a existência de débitos para com a Fazenda Nacional, sem exigibilidade suspensa, cabe o indeferimento da opção pelo Simples Nacional, consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Assim, nego provimento ao recurso voluntário, sem crédito tributário em litígio.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva
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Trata­se  Recurso  Voluntário  contra  o  acórdão,  número  16­53.545  da  13ª 
Turma  da  DRJ/SP1,  o  qual  indeferiu  a  Manifestação  de  Inconformidade  contra  Termo  de 
Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional,  face  à existência de débitos  com a Fazenda 
Nacional, sem exigibilidade suspensa, consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

A ora recorrente apresentou uma impugnação ao referido termo. cuja decisão 
da  DRJ  foi  contrária  à  manifestação  de  inconformidade,  a  qual  reproduzo,  parcialmente,  o 
voto: 

ANÁLISE DOS DÉBITOS QUE JUSTIFICARAM O INDEFERIMENTO 7. 
Considerando que o Termo de Indeferimento da opção pelo regime simplificado teve 
como justificativa a existência de débitos não suspensos, pontualmente indicados, a 
presente  análise  ficará  adstrita  à  verificação  da  situação  em  que  se  encontravam 
citados débitos na data limite para a opção pelo Simples Nacional (31/01/2012). Para 
tanto,  com  o  fim  de  subsidiar  o  presente  julgamento,  foram  analisados  todos  os 
sistemas  à  disposição  da RFB  que  continham  informações  pertinentes  aos  débitos 
apontados no Termo de Indeferimento e concluiu­se o que segue: 

7.1.  Débitos  com  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  natureza 
previdenciária – sistemas Sicob, Aguia e Divida: 

7.1.1.  Em  análise  aos  referidos  sistemas  foi  verificado  que  o  débito  nº 
39.040.4144  foi  incluído  em  parcelamento  especial  (Lei  nº  11.941/09)  em 
15/08/2011, o qual permanece ativo até o momento da análise ao sistema SICOB.. 

7.1.2.  Por  sua vez,  o  contribuinte  liquidou  a  divergência  entre GFIP x GPS 
apontada no Termo de Indeferimento (competência 01/2011 valor de R$ 236,72) por 
meio de recolhimento efetuado em 23/12/2011. 

7.1.3. Considerando o exposto, os débitos de natureza previdenciária apontado 
no  Termo  de  Indeferimento  encontravam­se  regularizados  na  data  limite  para  a 
opção pelo regime simplificado (31/01/2012). 

7.2.  Débitos  de  natureza  não  previdenciária  com  a  Secretaria  da  Receita 
Federal do Brasil –  sistemas de  interesse Sief  (Fiscel, Processos e Documentos de 
Arrecadação) e Sincor (Conta corrente PJ, Profisc e Sipade): 

7.2.1. Em análise aos sistemas de arrecadação, foi verificado que os débitos de 
natureza não previdenciária listados no Termo de Indeferimento não se encontravam 
regularizados na data limite para a opção pelo regime simplificado (31/01/2012). 

7.2.2. De acordo com o sistema FISCEL, o processo nº 10983.450667/200429 
foi incluído no parcelamento PAES em 25/07/2003 e excluído em 27/01/2006. Após 
esta data,  não há  registro de qualquer parcelamento deferido para este processo, o 
qual se encontra em situação ativa (devedor), aguardando regularização por parte do 
contribuinte. 

7.2.3. É de se ressaltar que, embora o referido processo tenha sido bloqueado 
para  negociação  do  parcelamento  especial  da  Lei  nº  11.941/09  em  29/06/2011,  o 
mesmo  foi  desbloqueado  em 30/07/2011  sem que  tenha  ocorrido  sua  inclusão  em 
parcelamento. 

8. Assim, uma vez confirmado que não se encontravam regularizados, na data 
limite da opção, a  totalidade dos débitos que justificaram a emissão do Termo de 
Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, conforme análise acima detalhada, 
revela­se  procedente  o  indeferimento  da  opção  do  contribuinte  pelo  regime 
simplificado. 
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CONCLUSÃO  9.  Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de  considerar 
improcedente  a Manifestação  de  Inconformidade  do  contribuinte,  mantendo­se  o 
Termo  de  Indeferimento  da  Opção  pelo  Simples  Nacional  referente  ao  ano­
calendário 2012. 

O processo foi convertido em diligência, consoante resolução 1001­000.028, 
julgamento realizado em 17 de janeiro de 2018, para que a Unidade Preparadora consultasse os 
sistemas  de  processamento  da  Receita  Federal  e  confirmasse  se,  em  31/01/2012,  o 
parcelamento estava ou não ativo, fazendo acostar aos autos os documentos comprobatórios. 

Concluída a diligência, deveria ser dada ciência do seu conteúdo 
à interessada, ofertando­lhe prazo adequado para, se assim 
desejar, se pronunciar nos autos. Na seqüência, o processo 
deveria retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.

Voto            

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva ­ Relator 

 

O  recurso  voluntário  apresentado  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade 
previstos no Decreto nº 70.235/72., portanto dele conheço. 

Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente argumentou que: 
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Com respeito às arguições constitucionais, releva ressaltar, que este Egrégio 
CARF  não  tem  competência  para  julgar  a  constitucionalidade  de  norma  legal.  O  assunto, 
inclusive, já foi objeto de súmula, a de número 2, conforme a seguir: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Por  outro  lado,  verifica­se,  no  processo,  o  recibo  de  consolidação  de 
parcelamentos de saldos remanescentes, como segue: 

 

Concluída a diligência,a unidade de origem (Agência da Receita Federal do 
Brasil  em  Tubarão  ­  SC)  deu  ciência  à  recorrente,  através  da  intimação  ARFB/TBR  nº  : 
001/2018 DAG, (fl 90) nos seguintes termos: 

Pela  presente  dá­se  ciência  da  Resolução  nº  1001­000.028,  ­ 
Turma  Extraordinária/1ª  Turma  da  Primeira  Seção  de 
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Julgamento  do  Conselho  Administrativo  de  Recurso 
Fiscais/MF/DF, cuja cópia segue anexa. 

2.  Seguem,  também,  cópia  dos  documentos  de  fls..72  a  89,  os 
quais demonstram que em 31/01/2012 os débitos que motivaram 
o  indeferimento  a  opção  pelo  Simples  Nacional,  não  se 
encontravam suspensos. 

3.  É  facultado  ao  contribuinte  no  prazo  de  30  (trinta)  dias, 
contados  a  partir  do  recebimento  desta  (data  de  assinatura  do 
'AR'), se assim desejar, se pronunciar nos autos. 

4. É permitida vista do processo, no órgão emitente (necessário 
agendamento),  ao  interessado  ou  pessoa  por  ele  legalmente 
autorizada, no mesmo prazo. 

5.  Transcorrido  o  prazo  acima,  os  autos  retornarão  ao 
CARF/MF/DF, para prosseguimento. 

Transcorrido o prazo acima, a recorrente não se manifestou, tendo o processo 
retornado a este CARF para conclusão. 

Comprovada  a  existência  de  débitos  para  com  a  Fazenda  Nacional,  sem 
exigibilidade  suspensa,  cabe  o  indeferimento  da  opção  pelo  Simples  Nacional,  consoante  o 
artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Assim,  nego  provimento  ao  recurso  voluntário,  sem  crédito  tributário  em 
litígio. 

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva 
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